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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES

CONSULTA PÚBLICA N° 15/2011

	 (1) agente econômico                                                               (3) representante órgão de classe ou associação

  (2) consumidor ou usuário                                                                 (4) representante de instituição governamental

                                                                   (5) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre a nova regulamentação que visa disciplinar o estacionamento de veículos transportadores com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e vazios, no interior de imóvel que possua área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP.

	AGENTE
	TIPO DE AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4


	 
 3º Considerando
	 Considerando a publicação da Norma NBR 15514:2007 – Área de armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinados ou não à comercialização – Critérios de segurança, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT
	 Utilização do nome oficial da Norma.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	 5º Considerando
 
	 Excluir item na íntegra
	Não existe nenhuma necessidade de haver uma norma que discipline o estacionamento de veículos transportadores em área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP, haja vista já existir normas que regulam a matéria de forma consistente e efetiva, sendo algumas específicas da ANTT, outras da própria ANP, das quais destacamos: Resolução ANP nº 05/2008, que adota a NBR 15.514:2007 da ABNT; Decreto nº 96.004/88; Resolução nº 420/2004 da ANTT, que regula o transporte terrestre; NBR 7.500:2009 e 9.735:2008 da ABNT.

E é competência da própria ANTT fiscalizar a questão de transporte de carga perigosa, não podendo ser instituída uma norma que conflitará com a norma já existente da ANTT.

A instituição desta norma afetará de forma negativa o mercado e o modus operandi da realização da atividade da revenda, prejudicando, inclusive, a logística operacional e a agilidade existente. 

Não se tem conhecimento de pesquisa de incidentes que tenha demonstrado envolvimento de veículos que permanecem ou transitam no imóvel que detenha área de armazenamento de GLP. Assim, considera-se que não existam fatos para justificar uma minuta desta natureza, que só causará impacto negativo no mercado.

O cuidado excessivamente preventivo que esta norma tenta alcançar não leva em consideração o isolamento de riscos que as normativas já existentes convolam a cada ente tratado nesta minuta, a saber, área de armazenamento (NBR 15.514) e os veículos (NBR 15.514, 7.500 e 9.735). Tais normas existentes já cumprem o papel de assegurar a minimização de risco, mediante o seu cumprimento pelos agentes econômicos. 

Ademais, mesmo que o revendedor deseje se adaptar a norma objeto da consulta, enfrentará problemas insolúveis como lugares inviáveis de de adequação por questão de ordem topográfica, de limitação de expansão de terreno, ou de proibição de aumento de classe por parte do órgão público municipal local, necessário para eventual mantença do negócio com observância desta normativa.

A única solução do revendedor se esta norma entrar em vigência será fechar o negocio e prejudicar toda a população que se beneficiava do seu serviço ou, se conseguir se adaptar, aumentar o valor do seu produto a importe muito superior ao que hoje se pratica somente para cobrir as despesas desta resolução.

Por todos esses aspectos, entende-se que inexiste motivação, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade e interesse público efetivo para a instituição desta minuta de resolução, sendo a sugestão que sua implementação não seja realizada.

Como alternativa, sugere-se um efetivo estudo de análise de impacto regulatório, com levantamento de dados técnico-operacionais e econômicos envolvidos no objeto desta minuta.

O agente ainda esclarece que fará as pontuações específicas acerca de outros artigos desta minuta como forma de destacar o que considera revelador da sua posição desfavorável a minuta de resolução objeto desta consulta.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	 Art. 1º
 
	 O(s) veículo(s) transportador(es) poderá(ão) se aproximar da(s) área(s) de armazenamento do estabelecimento revendedor, assim como estacionar no interior do imóvel, a fim de efetuar a operação de carga e/ou descarga de recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios.
	 Irrelevante o horário que se faz a carga/descarga, importante é caracterizar a operação de entrada/saída de recipientes. Tal diferenciação de horário pode implicar condições distintas para estabelecimentos mais distantes do fornecedor.


	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 1º, caput
	Alterar para: “O(s) veículo(s) transportador(es) poderá(ão) se aproximar da(s) área(s) de armazenamento, assim como estacionar no interior do imóvel, a fim de efetuar a operação de carga e/ou descarga de recipientes de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios.”
	Foi excluída a expressão “em horário comercial” pois esse tipo de restrição inviabiliza a atividade do revendedor. 

Leva-se em consideração que a circulação do veículo transportador sofre várias influencias externas e não controladas pelo agente econômico, fatores estes que afetam sua logística, como a falta de GLP no fornecedor, transito, tempestades, limitações impostas por lei de circulação em vias de acesso, quebra do veículo etc. Desta feita, limitar horário para estacionamento fere o principio da razoabilidade.

Ademais, a NBR 15.514 já prevê e permite a operação de carga e descarga. 
	

	SINDIGÁS 
	3
	 Art. 1º 
 
	 Modificar o texto para: O(s) veículo(s) transportador(es), em horário comercial, poderá(ão) se aproximar da(s) área(s) de armazenamento, assim como estacionar no interior do imóvel, a fim de efetuar a operação de carga e/ou descarga de recipientes de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios.
	É entendimento do Sindigás que a norma NBR 15.514 já permite esta operação de carga e descarga. No entanto, vale ressaltar que o veículo pode permanecer no interior do imóvel em qualquer horário,

Em diversos municípios do Brasil, existem impedimentos de tráfego de caminhões em determinados horários, o que exige o carregamento e entrega em qualquer horário do dia.

Além disso, visando satisfazer as necessidades do consumidor, as revendas muitas vezes trabalham sábado e domingo em qualquer horário.
	

	SINDIGÁS
	3
	 Art. 1º
 §1º
	 Modificar o texto para: O(s) veículo(s) transportador(es) portando carga dos fornecedores de recipientes transportáveis de GLP deve(m) estar acompanhado(s) das nota(s) fiscal(is) de venda e/ou documento que acoberte a natureza da operação (ex.: reposição, troca, empenho, etc) para o revendedor que comprovem a operação de carga ou descarga.
	Existem diversos regimes fiscais ou documentos, não somente notas fiscais, que envolvem carga ou descarga de recipientes. (Ex,: Vendas diretas para consumidores e entrega futura para órgãos públicos)
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	 Art. 1º, § 1º
	Alterar para: “O(s) veículo(s) transportador(es) dos fornecedores de recipientes transportáveis de GLP deve(m) estar acompanhado(s) das notas fiscais para o revendedor que comprovem a operação de descarga.“
	A retirada da expressão “venda”, logo após a “notas fiscais” decorre do fato que a descarga de um recipiente transportável no revendedor não é derivada somente de uma operação de  venda, mas também pode ser resultado de retorno de defeito ou brinde ou remessa para venda fora do estabelecimento (remessa para venda ambulante), sendo essas todas operações fiscais previstas na legislação de circulação de mercadoria.
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 Art. 1º §1º
	 Os recipientes transportáveis de GLP que serão descarregados deve(m) estar acompanhado(s) das notas fiscais de venda emitidas pelo fornecedor para o revendedor.
	 Tornar a redação mais clara enfatizando que as notas fiscais devem ser relativas aos recipientes que serão descarregados.


	

	FERGAS
	3
	Art. 1º §1º
	OPERAÇÃO DE DESCARGA ALTERA PARA OPERAÇÃO COMERCIAL
	 MAIOR ABRANGENCIA
	

	SINDIGÁS
	3
	 Art. 1º
 §2º
	 Excluir : A nota fiscal de venda, de que trata o parágrafo anterior, deverá comprovar o fornecimento de recipientes transportáveis de GLP, cheios, em quantidade menor ou igual à capacidade máxima de armazenamento do revendedor, de acordo com a autorização da ANP, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis.
	A Resolução ANP no. 297/03 já estabelece as condições mínimas e compulsórias para autorização dos PRGLP.

Adicionalmente, a capacidade de armazenamento e a venda do posto de revenda de Gás LP não guardam relação direta.

Nota Fiscal é competência das Receitas Estadual e Federal.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	 Art. 1º §2º
 
	 As notas fiscais de venda de que trata o parágrafo anterior deverão comprovar o fornecimento de recipientes transportáveis de GLP cheios, em quantidade menor ou igual à capacidade máxima total da(s) área(s) de armazenamento, em quilogramas de GLP, existente(s) no imóvel do revendedor, de acordo com a autorização da ANP.
	 1) Utilizar o padrão de redação da NBR 15514:2007 apontando que a capacidade é medida em quilogramas de GLP e pela soma das áreas de armazenamento existentes no imóvel, conforme inciso I do art. 2º..

2) Retirar o “sob pena da aplicação das penalidades cabíveis” já que seria o único dispositivo com tal redação.


	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	 
 Art. 1º, § 2º
	Excluir item na íntegra
	Reitera as razões citadas no 5º considerando, principalmente a’ questão dos riscos isolados, no qual o veículo detém obrigações de estar na posse de equipamentos de segurança próprios estabelecidos principalmente na NBR 9.735, sendo que as classes de armazenamento previstas na NBR 15:514são específicas para “área de armazenamento”, não podendo interferir em outros equipamentos, como veículos, nem ser confundidos. 
	

	FERGAS
	3
	 Art. 1º, § 2º
	SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS AO FORNECEDOR, AO COMPRADOR E AO TRANSPORTADOR, SE FOR O CASO.
	EXPLICITAR
	

	SINDIGÁS
	3
	 Art. 1º

 §3º
	 Modificar o texto para : O(s) veículo(s) transportador(es) estacionado(s) no interior de imóvel, desacompanhado(s) das notas fiscais de venda e ou documento que acoberte a natureza da operação (ex.: reposição, troca, empenho, etc) para o revendedor, serão, para os fins desta Resolução, equiparados aos veículos transportadores do revendedor, devendo observar o disposto no art. 2º.
	Existem diversos regimes fiscais ou documentos, não somente notas fiscais, que envolvem carga ou descarga de recipientes. (Ex,: Vendas diretas para consumidores e entrega futura para órgãos públicos)
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
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	 Art. 1º §3º
 
	 O(s) veículo(s) transportador(es) estacionado(s) no interior de imóvel desacompanhado(s) das notas fiscais que comprovem a venda de recipiente(s) transportável(is) de GLP para o estabelecimento revendedor serão, para os fins desta Resolução, equiparados ao(s) veículo(s) transportadore(s) do revendedor, devendo observar o disposto no art. 2º.
	 Tornar a redação mais clara enfatizando que a nota fiscal refere-se aos recipientes vendidos para o revendedor.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	 
 Art. 1º, § 3º
	Alterar para: “O(s) veículo(s) transportador(es) estacionado(s) no interior de imóvel, desacompanhado(s) das notas fiscais pertinentes deverão, para os fins desta Resolução, observar o disposto no art. 2º.” 
	A retirada da expressão “venda”, logo após a “notas fiscais” decorre do fato que a descarga de um recipiente transportável no revendedor não é derivada somente de uma operação de  venda, mas também pode ser resultado de retorno de defeito ou brinde ou remessa para venda fora do estabelecimento (remessa para venda ambulante), sendo essas todas operações fiscais previstas na legislação de circulação de mercadoria.

Ademais, o artigo em que está este § trata de carga e descarga, bem como o artigo 2º caput menciona tratar de veículos fora da operação de carga e descarga. Portanto, é necessária a exclusão da expressão “equipara-se aos veículos transportadores dos revendedores”, sob pena de interpretar que os veículos dos revendedores não pudessem estar dentro da situação deste artigo, como se estivessem impedidos de fazer a carga e descarga de botijões. Essa limitação seria arbitraria, pois inexistem impedimentos do veículo transportador do revendedor realizar a descarga dos botijões na área de armazenamento por ter retirado os recipientes do fornecedor mediante frete na modalidade “FOB” (retira). 
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	 
 Art. 1º §4º
	 Excluir o dispositivo.
	 Comando já explícito na NBR 15514:2007, adotada pela Resolução ANP nº 5/2008.


	

	FERGAS
	3
	Art. 1º §4º
	EXCETO O  ELEVADOR DE CARGA E DESCARGA DAQUELES VEICULOS EQUIPADOS COM O MESMO.  
	 ESTE TIPO DE EQUIPAMENTO É UTILIZADO PARA CARGA E DESCARGA DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS PARA USO INDUSTRIAL
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 1º §5º
	Excluir o dispositivo.
	A regulamentação do transporte cabe à ANTT.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	  Art. 1º, § 5º
 
	Excluir item na íntegra
	Já existe regulação específica própria do acondicionamento de carga fracionado no transporte de produto perigoso no artigo 6º do Decreto nº 96.044/88, sendo desnecessário outra norma, de outro órgão, regular essa matéria.
	

	NHL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
	1
	  Art. 1º, § 5º
 
	Excluir item na íntegra
	Já existe regulação específica própria do acondicionamento de carga fracionado no transporte de produto perigoso no artigo 6º do Decreto nº 96.044/88, sendo desnecessário outra norma, de outro órgão, regular essa matéria.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 2º
	Para as situações em que o(s) veículo(s) transportador(es) carregado(s) com recipientes transportáveis de GLP necessitar(em) permanecer estacionado(s) no interior do imóvel sem realização de operação de carga e descarga deverão ser observadas as seguintes condições:


	Irrelevante o horário que se faz a carga/descarga, importante é caracterizar a operação de entrada/saída de recipientes. Tal diferenciação de horário pode implicar condições distintas para estabelecimentos mais distantes do fornecedor.


	

	SIREGAS / FENG
	3
	 Art. 2º


	I - armazenar os recipientes transportáveis de GLP, cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios existentes no imóvel, tanto no(s) veículo(s) transportador(es) quanto na(s) área(s) de armazenamento, devendo o somatório dos recipientes ser superior a 50 porcento da capacidade máxima total da(s) área(s) de armazenamento, em quilogramas de GLP, existente(s) no referido imóvel;

 

	muitos revendedores acima da classe III possuem diversos veiculos de venda no varejo que devem ser estacionados no interior da instalacao para seguranca patrimonial da empresa e principalmente para a seguranca da sociedade.As distancias do anexo devem ser respeitadas.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, caput
	Art. 2º  Para as situações em que o(s) veículo(s) transportador(es) carregado(s) com recipientes transportáveis de GLP necessitar(em) permanecer estacionado(s) no interior do imóvel, sem estar(em) realizando operação de carga e descarga, deverão ser observadas as seguintes condições:

	Foram excluídas as expressões “horário comercial” e “ou fora do horário comercial” pelas mesmas razões fundamentadas no artigo 1º caput.
	

	SINDIGÁS
	3
	 Art. 2º
	  Modificar o texto para : Para as situações em que o(s) veículo(s) transportador(es) carregado(s) com recipientes transportáveis de GLP necessitar(em) permanecer estacionado(s) no interior do imóvel, no horário comercial, sem estar(em) realizando operação de carga e descarga, ou fora do horário comercial, deverão ser observadas as seguintes condições:
	É entendimento do Sindigás que a norma NBR 15.514 já permite esta operação de carga e descarga. No entanto, vale ressaltar que o veículo pode permanecer no interior do imóvel em qualquer horário.

Em diversos municípios do Brasil, existem impedimentos de tráfego de caminhões em determinados horários, o que exige o carregamento e entrega em qualquer horário do dia.

Além disso, visando satisfazer as necessidades do consumidor, as revendas muitas vezes trabalham sábado e domingo em qualquer horário.
	

	SINDIGÁS
	3
	 Art. 2º

 Item I
	Modificar o texto para : armazenar os recipientes transportáveis de GLP, cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios existentes no imóvel, tanto no(s) veículo(s) transportador(es) quanto na(s) área(s) de armazenamento, devendo o somatório dos recipientes ser igual ou inferior  à capacidade máxima total da(s) área(s) de armazenamento, em quilogramas de GLP, à(s) existente(s) no referido imóvel; respeitando os limites e os distanciamentos estabelecidos conforme a NBR 15514.
	Conforme estudos anexos DWS / ABPA, conclui-se que:

Não há registros de acidentes causados por veículos dentro de revendas, sempre que respeitado atendimento aos afastamentos de segurança e recomendações da NBR 15.514, homologada pela Resolução ANP nº. 5/2008.

Os estudos qualitativos relacionados à segurança basearam-se em critérios e metodologias de análise de risco. Todo estudo de análise de risco parte de uma avaliação de conseqüências potenciais inerentes à atividade de risco analisada em face da probabilidade e gravidade de ocorrência.

Nos resultados dos estudos fica evidenciado que os veículos representam riscos isolados em relação às áreas de armazenamento, desde que respeitadas as distâncias mínimas já estabelecidas na norma vigente (NBR 15514), assim como, que apenas para as classes a partir da V a permanência de veículos carregados com quantidade total superior a 75% da capacidade da própria classe podem representar aumento do risco.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	 
 Art. 2º, I
	Excluir item na íntegra
	Idem razões expostas no 5º Considerando
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	Art. 2º Inc. I
	não exceder, na soma de recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios existentes no imóvel, tanto no(s) veículo(s) transportador(es) quanto na(s) área(s) de armazenamento, a capacidade máxima total da(s) área(s) de armazenamento, em quilogramas de GLP, existente(s) no referido imóvel;


	Deixar a redação mais clara no sentido de que o revendedor não pode exceder a capacidade total da área de armazenamento.


	

	ARGAS – ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DOS REVENDEDORES DE GAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
	3
	 2º
 
	 _ Exclusão do inciso II;

- Abrir novos prazos para rediscutir o assunto com mais cautela.


	Por considerar a rede de revendedores que são inaplicáveis as regras para os veículos transportadores de GLP estacionados fora do horário comercial. Se essa Resolução passar como está, será muito difícil de os revendedores cumprirem o determinado na norma.
Entendem que essa regulamentação deve ser discutida com maior cautela, não em tão pouco tempo. 
Se for mantido o texto original do inciso II, do art. 2°, o qual limita de sobremaneira o estacionamento noturno de veículos carregados, principalmente com os recipientes vazios ou parcialmente utilizados, fatalmente haverá um grande empecilho logístico ao revendedor. 
Opinam, a princípio, pela exclusão integral do inciso II, do art. 2°, posto que tornará muito difícil de os revendedores cumprirem essa determinação. O transporte de GLP para revenda e distribuição não possui fatores lógicos que possam ser controlados, dependendo da situação da demanda e trajeto de cada localidade, sendo difícil de impedir que os veículos com recipientes fiquem estacionados após o expediente, especialmente nas quantidades pretendidas pela ANP nessa Resolução.

Além do mais, se mantida essas exigências os veículos que hoje ficam estacionados nas áreas de armazenamento dos revendedores, passaram a ficar em locais diversos e sem nenhuma condição mínima de segurança, expondo ai sim a comunidade em geral a riscos ainda maiores. 

A de se ressaltar ainda que não se tem conhecimento de nenhum incidente grave com veículo estacionado nas ares de armazenamentos devidamente legalizadas para o comércio de gás LP.

	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, II
	Excluir item na íntegra
	Além das razões já tecidas no 5º Considerando, detalha-se uma mais crítica neste caso.

Se o revendedor tiver que se abastecer (ou reabastecer) no fornecedor com veículo transportador próprio perto do final do dia, motivado por vários fatores de logística, como falta de GLP, transito, tempestades, limitações impostas por lei de circulação em vias de acesso, quebra do veículo etc, ele somente poderá abastecer metade da sua classe. 

E, ao adotar esta conduta, e deixar o veículo estacionado com carga, pois chegou na sua revenda após o horário de expediente, somente poderá ter no veículo metade da sua capacidade. 

E se sua localização for distante do fornecedor, como é comum no nosso Brasil, essa situação tornará inviável economicamente seu negócio, pois não conseguirá otimizar o transporte. 

E se tiver que aumentar de classe, para que possa otimizar o frete e consiga permanecer com uma quantidade no veículo compatível com seu negócio, além do gasto com terrenos e infra-estrutura, poderá ser impedido de fazê-lo se tiver em certos centros urbanos, que proíbem classes acima de II. 

Ademais, se foi estabelecido que a quantidade total de recipientes existentes no veículo e na área de armazenamento devem observar a classe prevista na NBR 15514, e está já estabeleceu condições de segurança para aquela quantidade de recipientes, fere o princípio da razoabilidade e motivação a mantença de limitação de recipientes no veículo para metade da classe, se o suposto risco não isolado é igual.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 2º

Item II
	Excluir : respeitar a quantidade máxima de recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios a ser armazenada no veículo transportador, devendo ser igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima total da(s) área(s) de armazenamento, em quilogramas de GLP, existente(s) no referido imóvel, observado o disposto no inciso I;
	Nos postos de revendas de Gás LP, é prática normal que ao recolher os veículos no fim do dia de trabalho, não necessariamente os recipientes sejam colocados na área de armazenamento, seja por questões de ruído devido horário, ou fim da jornada de trabalho dos colaboradores, ou outros motivos quaisquer.

Estudo ABPA: Páginas 2, 9 e 10.(O estudo concluiu que não existem registros de acidentes envolvendo veículos no interior de revendas de Gás LP que estejam em conformidade com a norma NBR 15.514. Além disso, os caminhões por estarem afastados das áreas de armazenamento de no mínimo 3,0 metros (mesma distância prevista na NBR 15514 para fontes de ignição em relação a área de armazenamento) são riscos isolados. Não existem fatos geradores (acidentes) que justifiquem a regulação e limitação de estacionamento de veículos dentro de imóveis que contenham áreas de armazenamento de Gás LP, desde que os mesmos estejam estacionados a no mínimo 3,0 metros da área de armazenamento. Devido à proximidade de fontes de ignição, trânsito (pedestres/veículos) e falta de equipamentos adicionais que poderiam auxiliar no combate de um sinistro, concluímos que o veículo carregado de botijões na ÁREA EXTERNA representa um RISCO SUPERIOR ao de um veículo no interior de uma instalação onde contenham áreas de armazenagem, dentro dos requisitos da Resolução ANP 5/2008 e NBR 15.514.

Adicionalmente, tanto nos veículos como na área de armazenagem, os botijões/cilindros devem estar de acordo com a NBR 8865 e NBR 8866. Estas NBR´s especificam que os botijões devem ser requalificados até 15 anos da fabricação e depois até 10 anos, além da inspeção visual antes de cada envase, garantindo maior segurança dos botijões.

De acordo com a Legislação do INMETRO, todo veículo que transporta produto perigoso deve obter o CIV (Certificado de Inspeção Veicular) e o CIPP (Certificado de Inspeção para Produtos Perigosos).

Estudo DWS: Páginas 22 e 23. (O estudo sobre limites de aceitabilidade de botijões sobre veículos estacionados dentro das instalações que possuem áreas de armazenagem demonstram que até 100% acima da classe estabelecida, o RISCO É ACEITÁVEL até a classe V.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 2º Inc. III
	Excluir o dispositivo.
	Comando explícito na NBR 15514:2007. Distinção entre área de armazenamento sobre piso e sobre plataforma elevada parece contrariar a norma ABNT.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 2º

Item IV
	Excluir : estacionar o(s) veículo(s) transportador(es) carregado(s) com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, respeitando as distâncias mínimas de segurança em relação ao limite do imóvel, estabelecidas na Tabela 1, do Anexo I;
	Entendemos que em hipótese alguma os veículos devem ser tratados como Área de Armazenamento, devido a sua mobilidade.

Insistimos, conforme já informado à ANP através do ofício Sindigás PRES/SBM/142/11, de 15/06/2011, quanto a necessidade da preparação de um estudo sobre as condições de segurança da revenda e de impacto regulatório.

Conforme estudos anexados, a maioria (de 78% a 90%) das revendas analisadas não apresenta condições para operação ou adequação ao modelo proposto. 

Importante destacar o impacto econômico e ambiental com a aprovação da minuta proposta.

O texto em questão reduzirá a competitividade da revenda legal, contrariando o intento do Programa Gás Legal, aumentando e transferindo risco para a sociedade com estacionamento de veículos carregados em locais impróprios.

Estudo ASLOG: Páginas 10, 11, (O Estudo identificou que a revenda deverá reduzir o volume de sua operação para continuar operando, ou ampliar suas instalações para cumprir a relação de 50% + 1 entre armazenamento e veículos, enquanto a pressiona a diminuir a produtividade da frota de transporte de transferência ou abastecimento ao determinar a imobilidade do cavalo mecânico dentro de suas instalações enquanto nela permanecer o semi-reboque ou carreta. Diante dos cenários confrontados, não há dúvidas sobre a inviabilidade do atual equilíbrio econômico, uma vez verificada a combinação aumento de custo x redução de produtividade. O impacto desta nova regulamentação da ANP  pode variar de 410 milhões a 967 milhões de reais, por ano, de acréscimo ao custo final para o consumidor brasileiro)

Estudo Laboris: Slides 27 a 30, (O impacto desta nova regulamentação da ANP pode variar de 300 milhões a 1,0 bilhão de reais, por ano, de acréscimo ao custo final para o consumidor brasileiro)

Adicionalmente a aprovação dessa minuta acarreta AUMENTO DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL E EMISSÕES DE CARBONO, para atmosfera.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 2º Inc. IV
	estacionar o(s) veículo(s) transportador(es) carregado(s) com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, respeitando tanto as distâncias mínimas de segurança, a partir dos limites da carroceria do veículo, em relação ao limite do imóvel, estabelecidas na Tabela 1 do Anexo I, como os critérios de empilhamento constantes da Tabela 2 do Anexo I desta Resolução;
	1) Deixar claro de onde começa a contar a distância para os limites do imóvel: dos limites da carroceria.
2) Incluir, neste momento, a necessidade de respeitar os critérios de empilhamento.


	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, IV
	Excluir item na íntegra
	Idem razões já citadas no 5º Considerando, além das questões referentes a necessidade de expansão dos espaços hoje existentes nas revendas, que podem ser impedidos pelas questões já formuladas nas justificativas do art. 2º, inc. II supra.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, V
	Excluir item na íntegra
	Idem razões do art. 2º, inc. IV supra
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 2º Inc. V
	afastar os veículos transportadores carregados com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, entre si, caso exista mais de um no imóvel, em, no mínimo, 1,0 m;


	Manter o padrão da NBR 15514:2007 de utilizar 1,0 m e não 1,0 metro.
	

	FERGAS
	3
	Art. 2º Inc. V
	 DEVENDO CONSIDERAR COMO PONTO DE REFERÊNCIA O ESPELHO RETROVISOR EXTERNO DE CADA VEÍCULO.
	 É NESCESSÁRIO UMA REFERÊNCIA PARA A MEDIDA.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, VI
	Excluir item na íntegra
	Idem razões do art. 2º, inc. IV supra
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	Art. 2º Inc. VI
	afastar o(s) veículo(s) transportador(es) carregado(s) com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, em, no mínimo, 1,5 m de ralos, caixas de gorduras, esgotos, galerias subterrâneas e similares;
	Manter o padrão da NBR 15514:2007 de utilizar 1,5 m e não 1,5 metros.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 2º

Item VII
	Excluir : exibir 1 (uma) placa, no local de estacionamento do(s) veículo(s) transportador(es), a uma altura de 1,80 metros do piso, com o seguinte dizer: “PROIBIDO O USO DE FOGO E DE QUALQUER INSTRUMENTO QUE PRODUZA FAÍSCA”, de tal forma que a uma distância de 3,0 metros seja possível a visualização e identificação da sinalização; e
	O texto como se apresenta tenta tratar os veículos como Área de Armazenamento. Nosso entendimento é de que os veículos, devido sua mobilidade, não devem ser comparados às áreas de armazenamento, pavimentadas e imóveis, sequer como área transitória, conforme previsto na NBR 15.514.

O item 4.26 da NBR 15514 prevê que as placas de sinalização devem estar distanciadas entre si no máximo 15 metros, não sendo necessário, nesta distância, adicionar mais placas.

De acordo com o Decreto MT 96.044/88 e NBR 7500/03, é obrigatório a utilização de 7 (sete) rótulos/painéis por veículo, indicando, no painel de segurança o número de risco e número da ONU do produto e no rótulo de risco os dizeres “GÁS INFLAMÁVEL”. Tais placas são suficientes para sinalizar o veículo.


	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, VII
	Excluir item na íntegra
	A NBR 7.500 da ABNT já estabelece a simbologia de aviso e placas indicativas para os veículos transportadores de carga perigosa, que contrapõe a presente, sendo que a área de armazenamento igualmente já detém a simbologia e placas previstas na própria NBR 15.514, adotado pela Res. nº 05/2008 da ANP.

Ademais, se a lógica é que haja sempre o respeito a classe, cujos equipamentos e simbologia de segurança já são previstos na NBR 15.514, é incongruente que seja agregado mais simbologia além da prevista na referida NBR.
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	Art. 2º Inc. VII
	Excluir o dispositivo.
	A NBR 15514:2007, adotada pela Resolução ANP nº 5/2008, já estabelece a exibição de placas por classe de armazenamento. Como os revendedores estão obrigados a respeitar a capacidade total de armazenamento de sua classe, não parece necessário criar novo comando.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 2º

Item VIII
	Excluir : estacionar o(s) veículo(s) transportador(es) de recipientes transportáveis de GLP em local ventilado, devendo, quando coberto, ter no mínimo 2,60 metros acima do piso da carroceria do caminhão e possuir um espaço livre permanente de 1,20 metros entre o topo da pilha de botijões cheios e a cobertura. A estrutura e a cobertura deverão ser construídas com produto resistente ao fogo, sendo que a cobertura terá resistência mecânica menor que a estrutura que a suporta.
	As revendas já se adequaram aos requisitos da norma NBR 15514, que estabelece altura mínima de 2,60 m de pé-direito.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 2º, VIII
	Excluir item na íntegra
	Idem razões do art. 2º, inc. IV supra
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	Art. 2º Inc. VIII
	estacionar o(s) veículo(s) transportador(es) de recipientes transportáveis de GLP em local ventilado, devendo, quando coberto, existir uma distância mínima de 2,60 m entre a cobertura e o piso da carroceria do caminhão e um espaço livre permanente de, no mínimo, 1,20 m entre a cobertura e o topo da pilha de botijões cheios. A estrutura e a cobertura devem ser resistentes ao fogo, sendo que a cobertura terá resistência mecânica menor que a estrutura que a suporta.


	1) Utilizar o padrão de “m”.

2) Tornar a redação mais clara no sentido de apontar que as distâncias mínimas são contadas da cobertura para o piso da carroceria e para o topo da pilha de botijões cheios, respectivamente.

3) Estabelecer que a distância de 1,20 m é “no mínimo”.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 2º


	Incluir :Parágrafo Único – Excetuam-se das exigências dos itens I a VIII deste artigo, o veículo que transporta até 333kg de massa líquida de Gás LP, conforme resolução ANTT no. 420 de 12/02/2004.
	É importante observar que a ANTT já estabelece tratamento aos veículos que transportam até 333kg de massa líquida de Gás LP. 

Desta forma, entendemos que os veículos portando carga até este limite não devam ter qualquer restrição. 

· Deve-se permitir que veículos de carga com quantidade igual ou inferior a quantidade limitada prevista na Resolução ANTT nº 420/04 permaneçam estacionados na revenda.

Resolução ANTT nº 420 de 12/02/2004

 3.4.3 Quantidades limitadas por unidade de transporte

3.4.3.1 Para carregamentos iguais ou inferiores aos limites de quantidade por unidade de transporte, constantes na coluna 8, da Relação de Produtos Perigosos, independentemente das dimensões das embalagens, dispensam-se as exigências relativas a:

a) Rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo;

b) Porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para atendimento a situações de emergência, exceto extintores de incêndio, para o veículo e para a carga, se esta o exigir;

c) Limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga;

d) Treinamento específico para o condutor do veículo;

e) Porte de ficha de emergência e de envelope para transporte; e

f) Proibição de conduzir passageiros no veículo.
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	Art. 3º
	Os demais veículos automotivos, assim como os veículos transportadores sem recipientes transportáveis de GLP em sua carroceria, somente poderão estacionar no interior do imóvel se respeitada a distância mínima de afastamento de 3,0 m em relação aos limites da(s) área(s) de armazenamento, contada a partir do bocal de descarga do motor.
	Tornar a redação mais clara no sentido de que existe uma possibilidade de estacionamento no interior do imóvel desde que respeitada uma distância mínima contada a partir do bocal de descarga do motor.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 4º 
	Art. 4°  Quando identificado, durante a operação de carga e descarga, recipientes transportáveis de GLP com vazamento, os mesmos devem ser armazenados separadamente, dentro da área de armazenamento, em local ventilado, devidamente identificado, sendo obrigatória seu retorno imediato ao fornecedor.
	Adaptação para ser coerente com a previsão desta matéria prevista no item 4.29 da NBR 15514.

Ademais, vale lembrar que nem sempre o veículo transportador que está fazendo a descarga será o mesmo que retornará para o fornecedor, principalmente se o revendedor trabalhar com veículo próprio.  
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 4º
	Excluir o dispositivo.
	No caso de vazamento, o procedimento mais seguro é descarregar o recipiente para dar o tratamento estabelecido no item 4.29 da NBR 15514:2007 e, em seguida, fazer a remoção isoladamente para a base do distribuidor detentor da marca.
	

	L P GAS LTDA - EPP
	1
	 
 Art. 4° Quando identificado ...
	 Quando Identificado, durante a operação de carga e descarga, existência de recipientes transportáveis de GLP com vazamentos originados da fornecedora, os mesmos não deverão ser descarregados para a área de armazenamento, devendo permanecer no veiculo transportador para retorno à origem.
	 Evitar que a Revenda seja penalizada indevidamente quando da descarga e carga dos veículos próprios de entrega domiciliar p ex, homenageando a legalidade e a razoabilidade.


	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 4º


	Excluir : Quando identificado, durante a operação de carga e descarga, recipientes transportáveis de GLP com vazamento, os mesmos não deverão ser descarregados para a área de armazenamento, devendo permanecer no veículo transportador para retorno ao fornecedor.
	Na prática, os recipientes transportáveis que nas operações de carga ou descarga apresentarem defeitos ou vazamentos, já são retirados imediatamente do veículo transportador, encaminhados para uma área específica da área de armazenamento, e removidos conforme Norma NBR 15514 da ABNT.

O texto proposto contraria a NBR 15514, item 4.29
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 5º
	Excluir item na íntegra
	Idem as razões já explanadas no 5º Considerando supra

Alternativamente, sua exclusão será válida mesmo com a permanência desta resolução sem as demais sugestões, com base nos princípios da razoabilidade e motivação que impera no ato administrativo.

Se a quantidade total de recipientes existentes no veículo e na área de armazenamento deve observar a classe prevista na NBR 15514, o fato do veículo estar ou não desengatado não altera a situação de segurança, uma vez que a NBR 15514 estabeleceu condições de segurança para aquela quantidade de recipientes, que também não podem ser locomovidos em caso de incidente.
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	Art. 5º
	Fica vedada a permanência de veículo transportador carregado com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, no interior de imóvel, com o cavalo mecânico desengatado da carreta ou semi-reboque, exceto em área de armazenamento da classe especial de acordo com a Norma NBR 15514:2007, da ABNT, devendo, neste caso, observar o art. 6º desta Resolução.
	Tornar a redação mais clara.
	

	CENTRO DE DESTROCA DE BRASÍLIA-DF
	1
	5º
 
	 Conforme reza o código de auto-regulamentação, somente opera a destroca de botijões vazios, as instalações são abertas, têm somente a cobertura. Desde o início do programa de destrocas, 1996, não há registros de ocorrências envolvendo acidentes com este tipo de veículo; carreta "toqueada" no CD.
	 A utilização desta modalidade de destroca (com a carreta desatrelada do cavalo) é necessária para a operação, a sua retirada irá reduzir a receita do CD.
	

	CENTRO DE DESTROCA DE BOTIJÕES LTDA / Goiânia Go


	1
	 
5º
	 Excluir o CD da obrigatoriedade do cavalo mecânico ou semi-reboque engatado a carreta.
	 Em alguns CDs, a permanência da carreta toqueada sem o cavalo mecânico é necessária a operação. Gostaria ainda de ressaltar que os CDs operam com vasilhames vazios e utilizam galpões abertos apenas cobertos  . Além do mais, nunca houve em nenhum CD indício mínimo de possível acidente relacionado a essa prática. 
	

	José Renato Amaral e Cia Ltda./ Coordenador Nacional do Banco de Dados das Destrocas.
	1
	  Art. 5º
	-  Acrescentar após da ABNT “e Centros de Destrocas”...
	 Justificativa abaixo.
	

	CDB Centrosul Destrocas de Botijões Ltda
	1
	 Art. 5°
 
	 Exclusão Centros de Destroca – Canoas 
	 O Centro de destroca  da Cidade de Canoas, possui plataforma a céu aberto, e toda a movimentação é executada com vasilhames vazios, seguindo religiosamente as normas do código de auto-regulamento bem como as normas do guia de referencia.

Casos pontuais ocorrem no CD, no que diz respeito ao desengate dos cavalinhos das carretas, onde não entendemos como maior ou menor risco de periculosidade que ofereça, pois enumeramos uma faixa de 2000 a 2500 unidades de vasilhames carregados nas carretas, sendo que  ao lado, temos estocado  na plataforma ou no chão do pátio  um universo de 50.000 unidades de vasilhames, que supomos apresentar o mesmo risco que a condição atual das carretas sem cavalinho possa gerar.

Em fim solicitamos a reavaliação do parágrafo em epigrafe, pois acreditamos que esta norma venha prejudicar e desestabilizar o sistema logístico das Cias, onde, por sua vez o reflexo desta mudança acabe desestabilizando a saúde financeira do Centro de Destroca, por perda de produtividade bem como pela redução da movimentação de vasilhames feitos ate o momento por carretas. Consideramos também , que esta nova condição vai proporcionar e fomentar destroca direta entre a Cias para redução do centro de custos dos transportadores.


	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 5º


	Excluir : Fica vedada a permanência de veículo transportador carregado com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, no interior de imóvel, com o cavalo mecânico desengatado da carreta ou semi-reboque, exceto em classe especial de acordo com a Norma NBR 15514:2007 da ABNT, devendo, neste caso, observar o art. 6º desta Resolução.
	Desconhecemos registros de acidentes envolvendo carretas estacionadas. Além disso, a logística de suprimento da indústria opera de forma a que um cavalo mecânico movimente pelo menos 3 carretas (prática mundial), sendo uma com recipientes cheios na base de envasilhamento, uma na revenda com recipientes vazios, e outra em trânsito.

Conforme estudos anexados, a maioria (de 78% a 90%) das revendas analisadas não apresenta condições para operação ou adequação ao modelo proposto. 

Importante destacar o impacto econômico e ambiental com a aprovação da minuta proposta.

O texto em questão reduzirá a competitividade da revenda legal, contrariando o intento do Programa Gás Legal, aumentando e transferindo risco para a sociedade com estacionamento de veículos carregados em locais impróprios.

Estudo ASLOG: Páginas 10, 11, (O Estudo identificou que a revenda deverá reduzir o volume de sua operação para continuar operando, ou ampliar suas instalações para cumprir a relação de 50% + 1 entre armazenamento e veículos, enquanto a pressiona a diminuir a produtividade da frota de transporte de transferência ou abastecimento ao determinar a imobilidade do cavalo mecânico dentro de suas instalações enquanto nela permanecer o semi-reboque ou carreta. Diante dos cenários confrontados, não há dúvidas sobre a inviabilidade do atual equilíbrio econômico, uma vez verificada a combinação aumento de custo x redução de produtividade. O impacto desta nova regulamentação da ANP  pode variar de 410 milhões a 967 milhões de reais, por ano, de acréscimo ao custo final para o consumidor brasileiro)

Estudo Laboris: Slides 27 a 30, (O impacto desta nova regulamentação da ANP pode variar de 300 milhões a 1,0 bilhão de reais, por ano, de acréscimo ao custo final para o consumidor brasileiro)

Adicionalmente a aprovação dessa minuta acarreta AUMENTO DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL E EMISSÕES DE CARBONO, para atmosfera.:
	

	E. KOGA & CIA LTDA
	3
	 Art. 5º
 
	 Liberar a permanência de veículo transportador carregado de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazio dentro dos Centros de Destroca. 
	 Os Centros de Destroca serve só para separa e fazer carga e descarga de vasilhame sem qualquer risco em deixar a carreta desengatada e desde sua implantação nunca tivemos qualquer tipo de ocorrência de acidente
	

	FERGAS
	3
	Art. 5º
	 Fica vedada a permanência de veículo transportador carregado com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, no interior de imóvel, com o cavalo mecânico desengatado da carreta ou semi-reboque, para os PRGLP com  classe inferior a classe V,  devendo, neste caso, observar o art. 6º desta Resolução
	
	

	Santini Transportes e Centro de Destroca Ltda
	1
	  5º e 6º
	 Retirada do Centro de Destroca destes artigos.
	Solicitamos a retirada dos Centros de Destrocas dos artigos informados , pois trabalhamos com vasilhames vazios , em plataforma aterrada,  ambiente ventilado, e telhado simples como cobertura . Gostariamos de informar também  que durante o período de 14 anos de funcionamento dos Centros de Destrocas , com a marca de 970.000.000 de vasilhames destrocados, não ocorreu  nenhum tipo de acidente , nem mesmo de baixas proporções. A aplicação dos itens informados  inviabilizará a logística , onerando os custos , á todos.   
	

	TRANS AGUIAR_CENTRO DE DESTROCA LTDA
	1
	 Art. 6º  

 
	 

  O veículo transportador carregado com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, localizado em estabelecimento de oficinas requalificadoras, centros de destroca e revendedores de GLP deverá apresentar condições de ser retirado do interior do imóvel, a qualquer momento.
	 Quanto ao desacoplamento do semi-reboque, é uma necessidade, porque as vezes falta a marca de determinada distribuidora, assim sendo, o cavalo mecânico pode ser utilizado para fazer outra viagem com outro semi-reboque, diminuindo assim o custo de transporte e favorecendo na diminuição do preço do gás para o consumidor final.

A operação no centro de destroca é exclusivamente com vasilhames vazios. Não é permitida pelo CD a entrada dos caminhões com parte de botijões cheios e parte vazia. 
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	Art. 6º
	Qualquer veículo transportador carregado com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, localizado em estabelecimentos revendedores de GLP, deverá apresentar condições de ser retirado do interior do imóvel, a qualquer momento.
	Retirar oficinas requalificadoras e centros de destroca já que não podem armazenar recipientes cheios. O artigo parece sugerir que, caso os botijões cheios estejam em veículos transportadores, podem ser armazenados nesses estabelecimentos.
	

	E. KOGA & CIA LTDA
	3
	 Art. 6º
 
	  Liberar a permanência de veículo transportador carregado de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazio dentro dos Centros de Destroca.
	 Os Centros de Destroca serve só para separa e fazer carga e descarga de vasilhame sem qualquer risco em deixar a carreta desengatada e desde sua implantação nunca tivemos qualquer tipo de ocorrência de acidente.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 6º


	Excluir : O veículo transportador carregado com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e/ou vazios, localizado em estabelecimento de oficinas requalificadoras, centros de destroca e revendedores de GLP deverá apresentar condições de ser retirado do interior do imóvel, a qualquer momento.
	Nesses agentes do mercado, acontece a utilização de veículos tipo carreta ou “bi-trem” e, nesses casos, em determinado momento podem estar desengatados para a operação de carga e descarga.

Quando os recipientes chegam às oficinas requalificadoras, já estão desgaseificados, não gerando risco. Desconhecemos registros de acidentes com a adoção dessas medidas preventivas. 

Além disso, entendemos que a ANP não deve gerar obrigações para empresas que não são Agentes Regulados dessa Agência.

Se aprovadas tais obrigações para as oficinas de requalificação e centros de destroca, certamente o custo da operação elevará o preço final ao consumidor, sem gerar proteção adicional à sociedade.

Adicionalmente, alertamos para o fato de que das Oficinas de Requalificação não serem consideradas áreas classificadas e trabalharem com pontos de chama aberta.
	

	Qualival Industria, Comércio e Manutenção Industrial Ltda
	1
	 6º 
 
	Excluir-se a referencia as oficinas de requalificação e centros de destroca 
	Necessário se excluir eis que as atividades mencionadas não são reguladas por essa Agência.
	

	
	
	  Art. 6º
	-  Retirar “centros de destrocas”
	Os Centros de Destrocas (CDs) são locais dotados de plataforma aberta e coberta com o “pé direito alto”. 

Os CDs somente operam com vasilhames (botijões) vazios.

Conforme estipula o código de auto-regulamentação, no Anexo 2, “Centros de Destrocas de Botijões – Conceito de operação”, onde é definido que: “Veículos de Entrega Direta ao Consumidor se dirijam às suas respectivas bases de engarrafamento...”.

É na base que os botijões são separados em cheios, próprios e Oms e vazios próprios e Oms. Os vazios próprios são verificados conforme NBR-8866 e os OMs irão compor a carga de veículos dedicados para destrocas, que normalmente são carretas.

Portanto, não seria cabível que se cobrasse dos CDs, as mesmas exigências de quem manuseia botijões cheios.

Os botijões para destrocas avindos dos revendedores seguem o mesmo procedimento quanto aos Oms; Ou seja, direcionando carretas somente com Oms ao CD, mas também ocorre própria marca e Oms, misturados ou separados dentro da própria carga.

Tanto carretas de distribuidoras como de revendedores, ocorre da carreta ficar estacionada no CD para a destroca enquanto o “cavalo mecânico” sair para buscar outra carreta com Oms, quando deste retorno, tem uma carreta já destrocada no CD, a qual engatada ao “cavalo mecânico” segue para a engarrafadora, que já deve ter a disposição outra com Oms que segue para o CD, fechando o ciclo.

Com efeito, toda a logística de realizar a destroca no CD e colocar o botijão da base para engarrafamento a tempo e no melhor custo possível, tem como base, a permanência da carreta desengatada no CD.

As distribuidoras teriam de multiplicar os seus “cavalos mecânicos” para atender esta resolução. Não mais deixariam suas carretas nos CDs e provavelmente, as destrocas migrariam para as pontas, sendo feitas de modo muito mais perigoso.

Existe o risco de quedas significativas de receitas para os CDs.

Nos 14 anos de operação, foram destrocados somente nos CDs mais de 970 milhões de botijões (977.238.688), sem historia de qualquer tipo de sinistro com botijão que pudesse ser evitado com o veículo engatado.

 Os acidentes que ocorrem são acidentes do tipo “apertão” de dedos e/ou mãos e pés na ocasião da descarga ou queda da pilha de vasilhame na carreta por más condições das mesmas, onde são aplicadas ações preventivas e também corretivas. 
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 7º
	Excluir o dispositivo.
	O que importa é a operação de carga/descarga.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Art. 8º
	Diminuir o prazo.
	Os dispositivos podem ser aplicados a partir da publicação.
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 8º


	Modificar o texto para : O estabelecimento que possuir área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP terá o prazo de até 2 (dois) anos180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Resolução no Diário Oficial da União, para atender as suas disposições.  
	Tendo em vista que encaminhamos esta proposta sem que tenhamos obtido a prórroga solicitada pela correspondência Sindigás PRES/SBM/142/11, de 15/06/2011, consideramos temerária a aplicação do prazo de 180 dias.

Adicionalmente devemos lembrar que o cadastramento dos PRGLP´s, previsto na Portaria ANP nº 297/03, concluiu-se recentemente em 2011, o que nos leva a crer que 2 anos não deva ser entendido como prazo excessivo para operação que geraria novo recadastramento de um percentual imprevisível de revendedores.

Conforme estudos anexados, a maioria (de 78% a 90%) das revendas analisadas não apresenta condições para operação ou adequação ao modelo proposto. 

Importante destacar o impacto econômico e ambiental com a aprovação da minuta proposta.

O texto em questão reduzirá a competitividade da revenda legal, contrariando o intento do Programa Gás Legal, aumentando e transferindo risco para a sociedade com estacionamento de veículos carregados em locais impróprios.

Estudo ASLOG: Páginas 10, 11, (O Estudo identificou que a revenda deverá reduzir o volume de sua operação para continuar operando, ou ampliar suas instalações para cumprir a relação de 50% + 1 entre armazenamento e veículos, enquanto a pressiona a diminuir a produtividade da frota de transporte de transferência ou abastecimento ao determinar a imobilidade do cavalo mecânico dentro de suas instalações enquanto nela permanecer o semi-reboque ou carreta. Diante dos cenários confrontados, não há dúvidas sobre a inviabilidade do atual equilíbrio econômico, uma vez verificada a combinação aumento de custo x redução de produtividade. O impacto desta nova regulamentação da ANP  pode variar de 410 milhões a 967 milhões de reais, por ano, de acréscimo ao custo final para o consumidor brasileiro)

Estudo Laboris: Slides 27 a 30, (O impacto desta nova regulamentação da ANP pode variar de 300 milhões a 1,0 bilhão de reais, por ano, de acréscimo ao custo final para o consumidor brasileiro)

Adicionalmente a aprovação dessa minuta acarreta AUMENTO DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL E EMISSÕES DE CARBONO, para atmosfera.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	 
 Art. 8º
	Excluir item na íntegra
	A adaptação desta norma para as revendas será inviável, provocando um desabastecimento do GLP nas casas dos consumidores. E quem tentar implantar essa adaptação terá um grande custo e repassará esse ônus ao preço final do GLP

Alternativamente, se mesmo com essas argumentações houver a mantença desta normativa, o prazo de adaptação deverá ser muito superior ao estipulado na norma, até por analogia ao processo de cadastramento da revenda, que levou 07 anos para ser concluído. Neste sentido, segue sugestão;

Art. 8º  O estabelecimento que já possuir área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP terá o prazo de 10 (dez) anos a partir da publicação desta Resolução, conforme cronograma por unidade federativa a ser divulgado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico www.anp.gov.br, para atender as suas disposições.

 
	

	SINDIGÁS
	3
	Art. 9º


	Modificar o texto para : Esta Resolução não se aplica aos Centros de Destrocas, Oficinas de Requalificação, Oficinas de Manutenção e, às bases de armazenamento e envasamento para distribuição de GLP, devendo, para tal, ser observada a Norma ABNT NBR 15186 - Base de armazenamento, envasamento e distribuição de GLP.
	Acrescentamos os agentes não regulados pela ANP.
	

	NHL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
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	 ARTIGO 9º
 
	 Art. 9º  Esta Resolução não se aplica às bases de armazenamento e envasamento para distribuição de GLP, nem as oficinas de requalificação que receba recipientes já decantados ou desgaseificados devendo, para tal, ser observada a Norma ABNT NBR 15186 - Base de armazenamento, envasamento e distribuição de GLP.
	 A presente resolução, tem por finalidade disciplinar o estacionamento de veículos transportadores de recipientes de GLP, no interior de imóvel onde exista área de armazenamento , o que não é o caso das oficinas de requalificação.

Além disto, os recipientes decantados ou desgaseificados não apresentam risco nas operações, sendo igualados as condições dos botijões novos.

Caso esta normativa prevalece para as oficinas de requalificação prejudicará as atividades desenvolvidas, principalmente se observar o disposto nos artigos 1º, 2º, 5º e 6º, conforme elucidação abaixo.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Art. 9º
	Esta Resolução não se aplica às bases de armazenamento e envasamento para distribuição de GLP, devendo, para tal, ser observada a Norma ABNT NBR 15186 - Base de armazenamento, envasamento e distribuição de GLP. Igualmente não se aplica aos veículos com carga embalada em quantidade limitada a 333 kg, na forma da Resolução ANTT nº 420/2004.
	Apesar de reiterar o acima exposto, se mesmo assim prevalecer a presente norma, deve ser coerente com o disposto no item 3.4.4.1 da Resolução ANTT nº 420/2004, que dispensa restrição de estacionamento para veículos com carga embalada em quantidade limitada a 333 kg
	

	NHL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
	1
	 
 ARTIGO 9º
	Incluir § 1º: “Não são aplicáveis às oficinas de requalificação: os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 1º; o artigo 2º e seus incisos; o artigo  5º.”  
	Exceção dos §§ §§ 1º, 2º e 3º do artigo 1º =  A oficina de requalificação não recebe “nota fiscal de venda”, nem tampouco é “revendedor”. Por isso, sua não imputação deve ficar expressa para evitar interpretações duvidosas.

Exceção do artigo 2º e seus incisos = Se a oficina de requalificação tiver que observar esse artigo sua produção será completamente pífia, haja vista que sua equiparação, na forma da NBR 15514, é para classe III se os recipientes não estiverem desgaseificado ou decantados, ou classe II para desgaseificado ou decantandos. 

Exceção do artigo 5º = Diante do estabelecido no artigo 6º desta minuta de resolução, sua imputação para oficina de requalificação seria incongruente e não razoável, devendo ficar expressa esta exceção para evitar interpretações duvidosas.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Anexo 1 Tabela 1
	Padronizar com a tabela 3 da NBR 15514:2007, tanto inserindo as colunas “Equipamentos e máquinas que produzam calor”, Bombas de combustíveis (...) e outras fontes de ignição”, “Locais de reunião de público” e “Edificação”, como ajustando as distâncias das classes IV, V, VI, VII e Especial.
	Manter coerência com a NBR 15514:2007.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Anexo 1 Tabela 1
	Estabelecer que a altura dos muros devem ser contadas em relação aos pisos das carrocerias.


	Manter coerência com a NBR 15514:2007.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Anexo 1 Tabela 1
	Incluir nota estabelecendo que “Com a construção de paredes resistentes ao fogo, as distâncias mínimas de segurança definidas na Tabela 1 podem ser reduzidas pela metade, desde que observado o exposto na seção 7 da NBR 15514:2007”.
	Manter coerência com a NBR 15514:2007.
	

	SINDIGÁS
	3
	Anexo I

Tabela 1
	Excluir a Tabela.
	Com a proposta de exclusão do Art. 2º, Item IV, esta tabela também deve ser excluída.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Anexo 1 Tabela 2
	Incluir na tabela que é proibido o empilhamento de recipientes de massa líquida superior a 13 Kg.
	Ao analisar apenas a tabela, sugere-se que não há regras para empilhamento, e não que ele é proibido.
	

	SFI – ANP Coordenação de Estudos Regulatórios e Acompanhamento de Mercado
	4
	Anexo 1 Tabela 2
	Utilizar 1,5 m.
	Padrão da NBR 15514:2007.
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Anexo I, Tabela 2
	Excluir item na íntegra
	Idem razões do art. 2º, inc. IV supra
	

	COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
	1
	Anexo I, Tabela 2
	Excluir item na íntegra
	Já existe regulação específica própria do acondicionamento de carga fracionado no transporte de produto perigoso no artigo 6º do Decreto nº 96.044/88, sendo desnecessário outra norma, de outro órgão, regular essa matéria.
	

	SINDIGÁS
	3
	Anexo I

Tabela 2
	Modificar a Tabela : 

Empilhamento

Massa Líquida dos Recipientes*

Recipientes Cheios

Recipientes Vazios ou Parcialmente Utilizados

Inferior a 5 kg

Altura máxima da pilha igual a 1,5 metros

Altura máxima da pilha igual a 1,5 metros

Igual ou superior a 5 kg até inferior a 13 kg

Até cinco recipientes

Até cinco recipientes

Igual a 13 kg

Até cinco quatro recipientes

Até cinco recipientes


	A tabela limita o empilhamento nos veículos transportadores, o que já é regulamentado pela ANTT através da Lei da Balança. Isso quer dizer que tecnicamente os veículos já possuem a limitação de sua capacidade para transporte definida, o que leva em conta número de eixos e sua disposição, pontos de apoio no solo, etc.

Existem casos específicos na distribuição do Gás LP, onde a utilização de 5 recipientes cheios empilhados torna-se necessária e é largamente utilizada, e a não alteração forçará inevitavelmente a majoração dos fretes praticados.


	

	MANGELS IND. COM. LTDA
	1
	 4 ; 5 ; 6 e 7
 
	1. A ANP precisa desistir desta regulamentação e deixar a atual, a vigente como sendo a válida. 

2. O assunto deve ser objeto de uma Avaliação de Impacto Regulatório (AIR), que possa, com base em subsídios técnicos objetivos, demonstrar ou não a razoabilidade de regular-se esta questão da forma que se está pretendendo. Entendemos que é preciso uma reflexão com base em razões fáticas, técnicas, econômicas e jurídicas.

3. Inevitavelmente, os custos de adequação serão enormes; o tempo para implementação será igualmente grande, pois as  requalificadoras e centro de desctrocas respeitadoras das normas atuais precisariam adquirir terrenos, submeter-se às diversas autoridades para obter todas as licenças que passarão a ser necessárias, além de outras adequações que precisarão ser feitas, pois o protege de riscos inexistentes e onera sobremaneira a logística, deste serviço.


	1. Com o desconhecimento de funcionamento de um Centro de Destroca, bem como o processo de trabalho de uma Oficina de Requalificação que, obrigatoriamente recebe os recipientes para processo de requalificação, vazios e desgaseificados, e sequer possuem áreas classificadas como de risco. Nestes locais, ter carretas desengatadas de cavalos mecânicos faz parte do dia-a-dia, e mais uma vez desconhecemos ocorrências de acidentes relacionados ao estacionamento de veículos nestas instalações. 


	

	Edson Souto Ferreira Junior
	2
	     ------------
	 Ficar acertado que os vasilhames dentro dos veículos de transporte fosse excluídos da capacidade de armazenamento
	 A partir do momento que o caminhão esteje apto a transportar glp, respeitando as exigencias de sinalização, estacionado com distancias de segurança ,deve exlcui-los da capacidade de armazenamento, e não levará risco de acidentes.
	

	FERGAS
	3
	Inserir novo
	 OS VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE GLP, ALÉM DESTA RESOLUÇAÕ, DEVEM ATENDER AS NORMAS E REGULAÇÕES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E NACIONAIS VIGENTES, PERTINENTES AO TRANSPORTE DESTE TIPO DE PRODUTO.
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